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DISPENSA Nº 7.2023-011-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023 
 

 

OBJETO: Contratação de Instituição/Fundação e/ou empresa para a prestação de Serviços Técnicos Especializados 

de Planejamento, Organização e Realização de Processo Seletivo Simplificado de professores para o exercício das 

funções de Suporte Pedagógico à Docência; Diretor(a) Escolar e Vice-Diretor(a) Escolar das unidades de ensino da 

Rede Pública Municipal de Vitória do Xingu - PA, com a finalidade de instituir a gestão democrática do ensino 

público municipal e estabelecer critérios técnicos, de mérito e de desempenho e a participação da comunidade escolar 

para o Processo de Seleção conforme determina o DECRETO MUNICIPAL Nº. 2.119/2022, de 14 de outubro de 

2022, com fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e 

correlatas, com toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços, em especial, a elaboração de edital, de 

provas, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessárias para a perfeita 

execução dos serviços. 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Secretário Municipal de Educação do Municíío de Vitória do Xingu, Estado do Pará, no uso de 

suas atribuições Legais e, 

 

Considerando a necessidade da contratação de Instituição/Fundação e/ou empresa para a 

prestação de Serviços Técnicos Especializados de Planejamento, Organização e Realização de Processo 

Seletivo Simplificado de professores para o exercício das funções de Suporte Pedagógico à Docência; 

Diretor(a) Escolar e Vice-Diretor(a) Escolar das unidades de ensino da Rede Pública Municipal de Vitória 

do Xingu - PA, com a finalidade de instituir a gestão democrática do ensino público municipal e estabelecer 

critérios técnicos, de mérito e de desempenho e a participação da comunidade escolar para o Processo de 

Seleção conforme determina o DECRETO MUNICIPAL Nº. 2.119/2022, de 14 de outubro de 2022, com 

fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e 

correlatas, com toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços, em especial, a elaboração de 

edital, de provas, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística 

necessárias para a perfeita execução dos serviços, em atendimento às necessidades desta mesma.  

 

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente e a existência de saldo orçamentário 

conforme atestado pelo setor competente; 

 

Considerando a proposta comercial e demais documentos do contratado em apenso aos autos; 

 

Considerando a justificativa de contratação direta e o Parecer Jurídico ambos em apenso aos 

autos; 

 



 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO XINGU – SEMED 

CNPJ: 14.811.402/0001-80 

Secretaria Municipal de Educação 
Endereço: Rua João Cavalcante, S/N. 

CEP: 68.383-000 | Bairro: Jardim Dall’Acqua 

Fone: (93)35211209 | E-mail: semedfmevtx@gmail.com 

2 

RESOLVE: 
 

 I – Homologar a dispensa ratificando a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico em 

apenso aos autos que orientam pela dispensa, com fundamento no art. 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93, 

determinando a contratação do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ÁGATA, inscrito no 

CNPJ nº 04.797.769/0001-33, com sede na Rua Santo Antônio – ED. Antônio Velho, nº 432, sala: 1013, 

Bairro: Campina, CEP: 66.010-090, na cidade de Belém, estado do Pará, para a prestação de Serviços 

Técnicos Especializados de Planejamento, Organização e Realização de Processo Seletivo Simplificado de 

professores para o exercício das funções de Suporte Pedagógico à Docência; Diretor(a) Escolar e Vice-

Diretor(a) Escolar das unidades de ensino da Rede Pública Municipal de Vitória do Xingu - PA, com a 

finalidade de instituir a gestão democrática do ensino público municipal e estabelecer critérios técnicos, de 

mérito e de desempenho e a participação da comunidade escolar para o Processo de Seleção conforme 

determina o DECRETO MUNICIPAL Nº. 2.119/2022, de 14 de outubro de 2022, com fornecimento 

completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, com 

toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços, em especial, a elaboração de edital, de provas, 

impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessárias para a perfeita 

execução dos serviços, pelo valor global de R$: 100.000,00 (Cem Mil Reais); 

  

 II – Determinar ao setor competente que proceda a publicação, conforme de estilo, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias a contar desta assinatura, bem como que prepare o instrumento de contrato. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Vitória do Xingu/PA, em 27 de setembro de 2023 

 

 

 

 

 

GRIMÁRIO REIS NETO 

Secretário Municipal de Educação 
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